
 

 

EDITAL 

N.º 0176/2022  
REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL – DELIBERAÇÕES 

PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO, Dr., Presidente da Câmara Municipal de 

Chamusca torna público, e em cumprimento do disposto no art.º 56° da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que este órgão, na sua reunião ordinária de 22 de novembro de 2022, tomou as 

seguintes deliberações: 

Ordem do Dia: 

Documentos para conhecimento 

01 – Aprovação de atas:  

atas n.ºs 9, 12, 13, 21, 22: aprovadas com 4 votos a favor, a Sra. Vereadora Silvina Fernandes não 

votou por não ter estado presente nas referidas atas.  

Ata 19: aprovada com três votos a favor, não votaram as senhoras vereadoras Gisela Matias e 

Silvina Fernandes por não ter estado presente na referida reunião. 

 

02 - Resumo Diário de Tesouraria do dia 16.11.2022: Total de Disponibilidades: 6.095.455,65€; 

Operações Orçamentais: 5.946.996,27€; Operações não orçamentais: 148.459,38€: Por 

unanimidade tomado conhecimento. 

 

03 - Relação de pagamentos de 03 a 16 de novembro de 2022: Operações Orçamentais: 

452.712,54€. Por unanimidade tomado conhecimento. 

 

04 - Posição dos Compromissos de 03 a 16 de novembro de 2022: Valor total: 317.285,66€: Por 

unanimidade tomado conhecimento. 

 

05 – Documentos Previsionais – alteração 22. Valor: 139.900,00€: Por unanimidade tomado 

conhecimento. 

 

Documentos para ratificação 

06 –  Nomeação de auditor externo: ratificado o despacho do Sr. Presidente com quatro votos a 

favor e a abstenção da Sra. Vereadora  Gisela Matias. 

 

07 – Ratificação do despacho do Sr. Presidente da Câmara de aprovação do pedido de apoio  

003/2022/RAPSV: ratificado por unanimidade.  
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08 – CPF 23/2018 Locação de Viaturas em Sistemas de Renting / Prorrogação do contrato, 

através de abertura de procedimento de ajuste direto ao abrigo de critérios materiais, nos 

termos do artigo 24.º, n.º 1 alínea c) do CCP – ADF 85/2022 Locação de Viaturas em Sistema de 

Renting: ratificado por unanimidade o despacho do Sr. Presidente e consequentemente submeter 

a ratificação da Assembleia Municipal a prorrogação do prazo de vigência do contrato em 24 

meses, através da celebração de uma adenda fundamentada em ajuste direto ao abrigo dos 

critérios materiais, por força do artigo 24.º, n.º1, alínea c), com eficácia retroativa a 20/11/2022, 

nos termos do n.º2 do artigo 287.º do CCP. 

Documentos para aprovação 

09 — Resolução unilateral do contrato de ocupação a título precário da loja n.º 4 do mercado 

municipal da Chamusca pelo Município: com a abstenção de voto da Sra. Vereadora Gisela 

Matias e o voto contra da Sra. Vereadora Silvina Fernandes, foi aprovado a resolução unilateral da 

ocupação a titulo precário da loja n,º4 do mercado municipal da Chamusca, a promover por este 

municipio, por incumprimento do disposto no Regulamento do Mercado Municipal da Chamusca.  

10 — Deliberar submeter à Assembleia Municipal da delegação de competências da Assembleia 

Municipal na Câmara Municipal da Chamusca, de autorização prévia para o exercício do direito 

de preferência “Casa Pronta”: com a abstenção de voto da Sra. Vereadora Gisela Matias e quatro 

votos a favor foi deliberado por unanimidade, submeter à Assembleia Municipal, a delegação de 

competências na Câmara Municipal, autorizando este órgão executivo, a exercer ou não, o direito 

de preferência legal, nos termos do Decreto-Lei n.º 89/2021, de 3 de novembro, relativamente às 

alienações onerosas de imóveis de uso habitacional, quando o valor da aquisição for superior a 

1000 vezes a RMMG, bem como, assegurar a competente comunicação no sitio “Casa Pronta”. 

11 — Publicitação do início de procedimento e participação procedimental na elaboração do 

Regulamento de Apoio ao Associativismo do Concelho da Chamusca: aprovado por unanimidade 

o inicio do procedimento e participação procedimental  para a elaboração do Regulamento de 

apoio ao Associativismo do Concelho da Chamsuca, nos termos do disposto no n.º1 do artigo 98.º 

do CPA. 

12 – Minuta de Adenda ao protocolo de colaboração administrativa e financeira “Campos de 

Férias 2022” outorgado com a União de Freguesias de Chamusca e Pinheiro Grande: deliberado 

por unanimidade, aprovar a minuta de Adenda ao Protocolo de Colaboração Administrativa e 

Financeira a celebrar com a União de freguesias de Chamusca e Pinheiro Grande no valor de 

7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros) e remeter para a Assembleia Municipal. 
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13 – Minuta de Protocolo de Colaboração a outorgar com o Chamusca Basket Clube e a 

Associação de Basquetebol de Santarém- cedência das instalações do pavilhão gimnodesportivo 

da Chamusca: deliberado por unanimidade, autorizar a celebração de Protocolo de  Colaboração 

Administrativa e Financeira a celebrar com o Chamusca Basket Clube e a Associação de 

Basquetebol de Santarém, conforme minuta que anexam. 

14 – Ação Social: pedido de Apoio a Pessoas em situação de vulnerabilidade - Processo 

004/2022/RASPV – valor 326,78€: deliberado por unanimidade, proceder ao pagamento nos 

termos da proposta. 

15 - Recrutamento por recurso a reserva de recrutamento / Assistente Operacional – Auxiliar de 

Serviços Gerais (Educação): deliberado por unanimidade, autorizar o recrutamento por recurso à 

reserva de recrutamento interna do procedimento concursal anteriormente mencionado, de um 

Assistente Operacional – Auxiliar de Serviços Gerais (Educação) na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas a termos resolutivo certo. 

16 – Consolidação de Mobilidades Intercarreiras: deliberado por unanimidade autorizar a 

consolidação das mobilidades intercarreiras com efeitos a 01.12.2022 dos funcionários indicados 

na informação. 
 

Para constar e devidos efeitos, se publicam o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume, bem como no site do município. 

Paços do Concelho da Chamusca, 23 de novembro de 2022  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

(Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr.) 

 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 


		App AIRC
	2022-11-23T16:30:57+0000
	PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO




